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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 7.079-A, DE 2010 

(Do Senado Federal) 
 
PLS Nº 386/09 
OFÍCIO Nº 507/10 (SF) 

 
Acrescenta parágrafo único ao art. 1.525 da Lei n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), para autorizar o requerimento de 
habilitação para o casamento por meio eletrônico; tendo parecer da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação, com 
substitutivo (relatora: DEP. ELCIONE BARBALHO). 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 
 

II – Na Comissão de Seguridade Social e Família: 
- parecer da relatora 
- substitutivo oferecido pela relatora 

- parecer da Comissão
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º O art. 1.525 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo único:  

“Art. 1.525. .............................................................................................  
.................................................................................................................  

Parágrafo único. O requerimento de habilitação para o casamento, de 
que trata o caput deste artigo, poderá ser apresentado ao oficial do Registro 
Civil competente por via eletrônica, aplicando-se, no que couber, as 

disposições da Lei nº 11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a 
informatização do processo judicial.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua 
publicação. 

 

Senado Federal, em 07 de abril de 2010. 

 

Senador José Sarney 
Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002  
 

Institui o Código Civil. 
 

............................................................................................................................................. 
 

PARTE ESPECIAL  

............................................................................................................................................. 
 

LIVRO IV 
DO DIREITO DE FAMÍLIA  

 

TÍTULO I 
DO DIREITO PESSOAL  

 
SUBTÍTULO I 

DO CASAMENTO  

............................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO V 
DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO PARA O CASAMENTO 
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Art. 1.525. O requerimento de habilitação para o casamento será firmado por 

ambos os nubentes, de próprio punho, ou, a seu pedido, por procurador, e deve ser instruído 
com os seguintes documentos: 

I - certidão de nascimento ou documento equivalente; 

II - autorização por escrito das pessoas sob cuja dependência legal estiverem, ou 
ato judicial que a supra; 

III - declaração de duas testemunhas maiores, parentes ou não, que atestem 
conhecê-los e afirmem não existir impedimento que os iniba de casar; 

IV - declaração do estado civil, do domicílio e da residência atual dos contraentes 

e de seus pais, se forem conhecidos; 
V - certidão de óbito do cônjuge falecido, de sentença declaratória de nulidade ou 

de anulação de casamento, transitada em julgado, ou do registro da sentença de divórcio. 
 
Art. 1.526. A habilitação será feita pessoalmente perante o oficial do Registro 

Civil, com a audiência do Ministério Público. ("Caput!" do artigo com redação dada pela Lei 
nº 12.133, de 17/12/2009, publicada no DOU de 18/12/2009, em vigor 30 (trinta) dias após 

sua publicação) 
Parágrafo único. Caso haja impugnação do oficial, do Ministério Público ou de 

terceiro, a habilitação será submetida ao juiz. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.133, 

de 17/12/2009, publicada no DOU de 18/12/2009, em vigor 30 (trinta) dias após sua 
publicação) 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 
LEI Nº 11.419, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

Dispõe sobre a informatização do 
processo judicial; altera a Lei nº 5.869, de 11 
de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; 

e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

CAPÍTULO I 
DA INFORMATIZAÇÃO DO PROCESSO JUDICIAL 

 
Art. 1º O uso de meio eletrônico na tramitação de processos judiciais, 

comunicação de atos e transmissão de peças processuais será admitido nos termos desta Lei.  

§ 1º Aplica-se o disposto nesta Lei, indistintamente, aos processos civil, penal e 
trabalhista, bem como aos juizados especiais, em qualquer grau de jurisdição.  

§ 2º Para o disposto nesta Lei, considera-se:  
I - meio eletrônico qualquer forma de armazenamento ou tráfego de documentos e 

arquivos digitais;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598624&seqTexto=121091&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598624&seqTexto=121091&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598624&seqTexto=121091&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598624&seqTexto=121091&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598624&seqTexto=121091&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598624&seqTexto=121091&PalavrasDestaque=
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II - transmissão eletrônica toda forma de comunicação a distância com a utilização 
de redes de comunicação, preferencialmente a rede mundial de computadores;  

III - assinatura eletrônica as seguintes formas de identificação inequívoca do 
signatário:  

a) assinatura digital baseada em certificado digital emitido por Autoridade 

Certificadora credenciada, na forma de lei específica;   
b) mediante cadastro de usuário no Poder Judiciário, conforme disciplinado pelos 

órgãos respectivos.   
 
Art. 2º O envio de petições, de recursos e a prática de atos processuais em geral 

por meio eletrônico serão admitidos mediante uso de assinatura eletrônica, na forma do art. 1o 
desta Lei, sendo obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme 

disciplinado pelos órgãos respectivos.  
§ 1º O credenciamento no Poder Judiciário será realizado mediante procedimento 

no qual esteja assegurada a adequada identificação presencial do interessado.  

§ 2º Ao credenciado será atribuído registro e meio de acesso ao sistema, de modo 
a preservar o sigilo, a identificação e a autenticidade de suas comunicações.  

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário poderão criar um cadastro único para o 
credenciamento previsto neste artigo.  
............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 
I - RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei de autoria do Senado Federal que 

estabelece a possibilidade de que o requerimento de habilitação para o casamento 

seja feito em meio eletrônico. 

A justificação aponta vantagens no ato de tornar mais ágeis 

esses procedimentos, com consequente desburocratização, pela a utilização dos 

meios tecnológicos hoje à disposição. 

Cabe a esta Comissão a análise do mérito. 

Não houve apresentação de emendas. 

II - VOTO DA RELATORA 

Do ponto de vista da família, cremos que a matéria merece 

aprovação. 

A Constituição Federal apoia todas as formas de garantir que 

as uniões estáveis se transformem em casamento. Desburocratizar e facilitar o 

processo é uma dessas maneiras de estimular os casamentos. 
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Há uma tendência mundial de fazer com que haja processos 

eletrônicos e o uso da internet para atos corriqueiros. 

O projeto se preocupou em delinear o modo de requerer a 

habilitação, sem esquecer de cercar o tema com os cuidados que merece tal ato 

civil. 

Ao seguir os ditames da Lei nº 11.419/2006, o projeto andou 

bem, garantindo a lisura do ato, bem como a possibilidade de haver impugnação 

judicial se houver suspeita de qualquer ilícito. 

Apresentamos, porém, substitutivo para corrigir algumas 

imprecisões do texto, fazendo remissões a todos os artigos que precisam de reparo 

com a mudança, e para melhorar a técnica legislativa, obedecendo a LC 95/98. 

Pelo exposto, votamos pela aprovação do projeto em tela, nos 

termos do Substitutivo que ora apresentamos. 

Sala da Comissão, em 30 de março de 2012. 

Deputada ELCIONE BARBALHO 
Relatora 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 7.079, DE 2010 

Dispõe sobre o requerimento de 

habilitação para o casamento por meio 

eletrônico. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei estabelece os procedimentos para autorizar o 

requerimento de habilitação para o casamento por meio eletrônico.  

Art. 2º Os arts. 1.525 e 1.526 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), passam a vigorar com a seguinte redação:  

“Art.1.525....................................................................§ 1º 

O requerimento de que trata o caput poderá ser 
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apresentado ao oficial do Registro Civil competente por 
meio eletrônico, aplicando-se, no que couber, a Lei nº 

11.419, de 19 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a 

informatização do processo judicial.  

§ 2º Equiparam-se os extratos digitais e os documentos 

digitalizados, apresentados por meio eletrônico pelos 
nubentes que requererem habilitação para o casamento, 

aos previstos no § 1º, do art. 11,  da Lei nº 11.419, de 19 

de dezembro de 2006. (NR) “ 

 “Art. 1.526 A habilitação será feita pessoalmente 

perante o oficial do Registro Civil ou por meio eletrônico, 
com a audiência do Ministério Público. 

Parágrafo único.........................................(NR)“ 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 

sua publicação. 

Sala da Comissão, em 30 de março de 2012. 

Deputada ELCIONE BARBALHO 
Relatora 

 

 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião 
ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente, com substitutivo o Projeto de Lei nº 

7.079/2010, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada Elcione Barbalho. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Mandetta - Presidente, Fábio Souto, Lael Varella e Antonio 
Brito - Vice-Presidentes, Alexandre Roso, Benedita da Silva, Carmen Zanotto, Celia 

Rocha, Darcísio Perondi, Dr. Jorge Silva, Eduardo Barbosa, Geraldo Resende, 
Jandira Feghali, Jhonatan de Jesus, João Ananias, José Linhares, Marcus Pestana, 

Nazareno Fonteles, Neilton Mulim, Nilda Gondim, Ribamar Alves, Rogério Carvalho, 
Saraiva Felipe, Sueli Vidigal, Walter Tosta e William Dib, Titulares. 

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2012. 

 

Deputado MANDETTA  
Presidente 

FIM DO DOCUMENTO 


